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PL 2.046/2019 
 
Autor: Renata Abreu 
 

Data da 
Apresentação: 

03/04/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, para 
possibilitar que a dedução do imposto de renda devido pela 
pessoa jurídica possa ser utilizada não só pela que é tributada 
com base no lucro real. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-130/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Em 15/04/2019 
 

 


